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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  N.º 156 / 2022

Modifica o § 3º do art. 1º da Lei Municipal n.º 6.845, de 31 de março de 2015, que “Dispõe sobre o uso de uniforme escolar padronizado nas escolas públicas municipais de Araxá.”

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador Luiz Carlos Bittencourt, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 


Art. 1º - O § 3º do art. 1º da Lei Municipal n.º 6.845, de 31 de março de 2015, passará a vigorar com a seguinte redação:

 


§ 3º - Fica proibido o uso de qualquer tipo de propaganda, logomarca ou slogan da Administração Municipal, sendo obrigatório o uso do brasão de Araxá com os dizeres: Secretaria Municipal de Educação e Educação Infantil ou Ensino Fundamental ou Educação de Jovens e Adultos; acrescido da denominação da Escola Municipal e Araxá-MG.

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de julho de 2022.

Luiz Carlos Bittencourt

Vereador/União

Justificativa

O presente projeto de lei consiste na inclusão do nome da Escola Municipal no padrão oficial do uniforme escolar, buscando atender a necessidade da imediata identificação dos alunos integrantes da rede municipal de ensino e oferecer maior segurança dos mesmos dentro e fora do ambiente escolar.

A inexistência da referência da escola no uniforme escolar foi observada por gestores escolares e pais de alunos, dada a importância de desenvolver um sentimento de pertencimento ao grupo, fundamental no desenvolvimento psicossocial das crianças e adolescentes.
Através do uniforme escolar com a denominação da escola municipal, os alunos são identificados facilmente, contribuindo para evitar possíveis situações de perigo na rua e que pessoas estranhas se infiltrem no meio escolar.
A intenção é consolidar ainda mais o uso do uniforme escolar de maneira organizada, em atenção ao zelo pela tradição das escolas.

Esperando poder contar com o apoio dessa Egrégia Casa, peço que seja o Projeto de Lei votado favoravelmente. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 05 de julho de 2022.

Luiz Carlos Bittencourt

Vereador/União
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